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LEI Nº 10.340/2015LEI Nº 10.340/2015



LEI Nº 10.340/2015LEI Nº 10.340/2015

custeio dos serviços de segregação prévia

Art. 1º Para os efeitos desta Lei, 
são considerados grandes
geradores e responsáveis pelo: 



LEI Nº 10.340/2015LEI Nº 10.340/2015

custeio dos serviços de segregação prévia

    acondicionamento Art. 1º Para os efeitos desta Lei, 
são considerados grandes
geradores e responsáveis pelo: 



LEI Nº 10.340/2015LEI Nº 10.340/2015

custeio dos serviços de segregação prévia

    acondicionamento 

    transporte interno 

Art. 1º Para os efeitos desta Lei, 
são considerados grandes
geradores e responsáveis pelo: 



LEI Nº 10.340/2015LEI Nº 10.340/2015

custeio dos serviços de segregação prévia

    acondicionamento 

    transporte interno 

    armazenamento 

Art. 1º Para os efeitos desta Lei, 
são considerados grandes
geradores e responsáveis pelo: 



LEI Nº 10.340/2015LEI Nº 10.340/2015

coletacusteio dos serviços de segregação prévia

    acondicionamento 

    transporte interno 

    armazenamento 

Art. 1º Para os efeitos desta Lei, 
são considerados grandes
geradores e responsáveis pelo: 



LEI Nº 10.340/2015LEI Nº 10.340/2015

coleta

transporte externo 

custeio dos serviços de segregação prévia

    acondicionamento 

    transporte interno 

    armazenamento 

Art. 1º Para os efeitos desta Lei, 
são considerados grandes
geradores e responsáveis pelo: 



LEI Nº 10.340/2015LEI Nº 10.340/2015

coleta

transporte externo 

tratamento e destinação final ambientalmente
adequada de resíduos sólidos 

custeio dos serviços de segregação prévia

    acondicionamento 

    transporte interno 

    armazenamento 

Art. 1º Para os efeitos desta Lei, 
são considerados grandes
geradores e responsáveis pelo: 



LEI Nº 10.340/2015LEI Nº 10.340/2015

coleta

transporte externo 

tratamento e destinação final ambientalmente
adequada de resíduos sólidos 

ou disposição final ambientalmente adequada de rejeitos

custeio dos serviços de segregação prévia

    acondicionamento 

    transporte interno 

    armazenamento 

Art. 1º Para os efeitos desta Lei, 
são considerados grandes
geradores e responsáveis pelo: 



nos termos da Lei Federal nº 12.305, de 02 de agosto de 2010: 
(...)
II — os geradores de resíduos sólidos da construção civil, nos termos da Resolução CONAMA nº 307, de 5 de julho de 2002, em volume igual ou superior
a 50 (cinquenta) litros por dia; 

LEI Nº 10.340/2015LEI Nº 10.340/2015

coleta

transporte externo 

tratamento e destinação final ambientalmente
adequada de resíduos sólidos 

ou disposição final ambientalmente adequada de rejeitos

custeio dos serviços de segregação prévia

    acondicionamento 

    transporte interno 

    armazenamento 

Art. 1º Para os efeitos desta Lei, 
são considerados grandes
geradores e responsáveis pelo: 



nos termos da Lei Federal nº 12.305, de 02 de agosto de 2010: 
(...)
II — os geradores de resíduos sólidos da construção civil, nos termos da Resolução CONAMA nº 307, de 5 de julho de 2002, em volume igual ou superior
a 50 (cinquenta) litros por dia; 

Geradores: são pessoas, físicas ou jurídicas, públicas ou
privadas, responsáveis por atividades ou empreendimentos
que gerem os resíduos definidos nesta Resolução;

LEI Nº 10.340/2015LEI Nº 10.340/2015

coleta

transporte externo 

tratamento e destinação final ambientalmente
adequada de resíduos sólidos 

ou disposição final ambientalmente adequada de rejeitos

custeio dos serviços de segregação prévia

    acondicionamento 

    transporte interno 

    armazenamento 

Art. 1º Para os efeitos desta Lei, 
são considerados grandes
geradores e responsáveis pelo: 



nos termos da Lei Federal nº 12.305, de 02 de agosto de 2010: 
(...)
II — os geradores de resíduos sólidos da construção civil, nos termos da Resolução CONAMA nº 307, de 5 de julho de 2002, em volume igual ou superior
a 50 (cinquenta) litros por dia; 

Geradores: são pessoas, físicas ou jurídicas, públicas ou
privadas, responsáveis por atividades ou empreendimentos
que gerem os resíduos definidos nesta Resolução;

Resíduos da construção civil: são os provenientes de construções, reformas,
reparos e demolições de obras de construção civil, e os resultantes da preparação
e da escavação de terrenos, tais como: tijolos, blocos cerâmicos, concreto em
geral, solos, rochas, metais, resinas, colas, tintas, madeiras e compensados, forros,
argamassa, gesso, telhas, pavimento asfáltico, vidros, plásticos, tubulações, fiação
elétrica etc., comumente chamados de entulhos de obras, caliça ou metralha;

LEI Nº 10.340/2015LEI Nº 10.340/2015

coleta

transporte externo 

tratamento e destinação final ambientalmente
adequada de resíduos sólidos 

ou disposição final ambientalmente adequada de rejeitos

custeio dos serviços de segregação prévia

    acondicionamento 

    transporte interno 

    armazenamento 

Art. 1º Para os efeitos desta Lei, 
são considerados grandes
geradores e responsáveis pelo: 



Classe A - são os resíduos reutilizáveis ou recicláveis como agregados, tais como:
a) de construção, demolição, reformas e reparos de pavimentação e de outras obras de infra-estrutura, inclusive solos provenientes de terraplanagem;
b) de construção, demolição, reformas e reparos de edificações: componentes cerâmicos (tijolos, blocos, telhas, placas de revestimento etc.), argamassa e
concreto;
c) de processo de fabricação e/ou demolição de peças pré-moldadas em concreto (blocos, tubos, meio-fios etc.) produzidas nos canteiros de obras;

Classe B - são os resíduos recicláveis para outras destinações, tais como: plásticos, papel/papelão, metais, vidros, madeiras e outros;

Classe C - são os resíduos passíveis de reutilização, para os quais ainda não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações economicamente
 viáveis que permitam a sua reciclagem;

II — os geradores de resíduos sólidos da construção civil, nos termos da Resolução CONAMA nº 307, de 5 de julho de 2002, em volume igual
ou superior a 50 (cinquenta) litros por dia; 

Art. 3o Os resíduos da construção civil deverão ser classificados, para efeito desta Resolução, da seguinte forma:

RESOLUÇÃO CONAMA Nº 307RESOLUÇÃO CONAMA Nº 307

CLASSE A

CLASSE B

CLASSE C





LEI Nº 10.340/2015LEI Nº 10.340/2015

§ 1º - Os geradores que se enquadrem em qualquer modalidade de que trata o art. 1º ficam obrigados a submeter o Plano de Gerenciamento de
Resíduos Sólidos elaborado à análise e à aprovação do órgão competente.

§ 2º - O regulamento disporá sobre os requisitos para elaboração, as modalidades, o conteúdo mínimo e o prazo de validade do Plano de
Gerenciamento de Resíduos Sólidos, devendo, no entanto, atender ao conteúdo fixado na Lei Federal nº 12.305/2010.

Art. 4º - O Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos é requisito indispensável para análise dos pedidos de alvará de funcionamento, construção
ou reforma, registro sanitário, licença ambiental e autorização para demolição, reparos gerais ou corte de vegetação arbórea.
Parágrafo Único - O não atendimento das exigências do Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos impedirá o deferimento de qualquer pedido
da espécie, sujeitando o agente público que deixar de observar o disposto neste artigo a responder funcionalmente pela omissão, sem prejuízo das
demais sanções cabíveis.

Art. 3º - Os geradores que se enquadrem em qualquer modalidade de que trata o art. 1º são obrigados a elaborar, a implementar e a operacionalizar
Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos em conformidade com as características da atividade, as normas técnicas vigentes e a legislação
aplicada à matéria. 



LEI Nº 10.340/2015LEI Nº 10.340/2015

Art. 5º - Para a elaboração, implementação, operacionalização e monitoramento de todas as etapas do Plano de Gerenciamento de Resíduos
Sólidos, será designado responsável técnico devidamente habilitado.

PORTARIA No 13/2020 - SEUMA
Institui o Cadastro Técnico Municipal como condição obrigatória ao registro de pessoas físicas ou jurídicas responsáveis pela elaboração de
projetos.



LEI Nº 10.340/2015LEI Nº 10.340/2015

Art. 5º - Para a elaboração, implementação, operacionalização e monitoramento de todas as etapas do Plano de Gerenciamento de Resíduos
Sólidos, será designado responsável técnico devidamente habilitado.



LEI Nº 10.340/2015LEI Nº 10.340/2015

Art. 5º - Para a elaboração, implementação, operacionalização e monitoramento de todas as etapas do Plano de Gerenciamento de Resíduos
Sólidos, será designado responsável técnico devidamente habilitado.



LEI Nº 10.340/2015LEI Nº 10.340/2015

Art. 5º - Para a elaboração, implementação, operacionalização e monitoramento de todas as etapas do Plano de Gerenciamento de Resíduos
Sólidos, será designado responsável técnico devidamente habilitado.



LEI Nº 10.340/2015LEI Nº 10.340/2015

Conservação e 
Serviços Públicos

ONDE É FEITO ESSE CREDENCIAMENTO?

SECRETARIA MUNICIPAL DA CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS – SCSPSECRETARIA MUNICIPAL DA CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS – SCSPSECRETARIA MUNICIPAL DA CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS – SCSP

Art. 7º - Os serviços de coleta e transporte externo de resíduos sólidos só poderão ser prestados por pessoas jurídicas, 
devidamente credenciadas pelo Município de Fortaleza. 

(...)
§ 3º - O prestador dos serviços de coleta e transporte externo de resíduos realizados
no âmbito do território do Município de Fortaleza deverá obter a necessária Licença
Ambiental junto à Secretaria Municipal de Urbanismo e Meio Ambiente (SEUMA). 

§ 4º - É obrigatório o registro de Manifesto de Transporte de Resíduos (MTR), nos
termos do regulamento, quando da prestação dos serviços citados no caput deste
artigo. 



Parágrafo único. Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos consiste em documento no qual
se indicam e descrevem as ações relativas ao manejo dos resíduos sólidos gerados, 
abrangendo os aspectos referentes à 

DECRETO Nº 13.732/2015DECRETO Nº 13.732/2015

Art. 1º Os geradores que se enquadrem em qualquer modalidade de que trata o art. 1º da Lei nº 8408, de 24 de dezembro de 1999, alterada pela Lei
nº 10.340, de 28 de abril de 2015, são obrigados a elaborar, a submeter à aprovação, a implementar e a operacionalizar Plano de Gerenciamento de
Resíduos Sólidos em conformidade com as características da atividade, as normas técnicas vigentes e a legislação aplicada à matéria.

https://leismunicipais.com.br/a/ce/f/fortaleza/lei-ordinaria/1999/840/8408/lei-ordinaria-n-8408-1999-este-ato-ainda-nao-esta-disponivel-no-sistema
https://leismunicipais.com.br/a/ce/f/fortaleza/decreto/2015/1374/13732/decreto-n-13732-2015-estabelece-os-requisitos-para-elaboracao-as-modalidades-o-conteudo-minimo-e-o-prazo-de-validade-do-plano-de-gerenciamento-de-residuos-solidos-no-municipio-de-fortaleza-e-da-outras-providencias#


Parágrafo único. Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos consiste em documento no qual
se indicam e descrevem as ações relativas ao manejo dos resíduos sólidos gerados, 
abrangendo os aspectos referentes à 
geração

DECRETO Nº 13.732/2015DECRETO Nº 13.732/2015

Art. 1º Os geradores que se enquadrem em qualquer modalidade de que trata o art. 1º da Lei nº 8408, de 24 de dezembro de 1999, alterada pela Lei
nº 10.340, de 28 de abril de 2015, são obrigados a elaborar, a submeter à aprovação, a implementar e a operacionalizar Plano de Gerenciamento de
Resíduos Sólidos em conformidade com as características da atividade, as normas técnicas vigentes e a legislação aplicada à matéria.

https://leismunicipais.com.br/a/ce/f/fortaleza/lei-ordinaria/1999/840/8408/lei-ordinaria-n-8408-1999-este-ato-ainda-nao-esta-disponivel-no-sistema
https://leismunicipais.com.br/a/ce/f/fortaleza/decreto/2015/1374/13732/decreto-n-13732-2015-estabelece-os-requisitos-para-elaboracao-as-modalidades-o-conteudo-minimo-e-o-prazo-de-validade-do-plano-de-gerenciamento-de-residuos-solidos-no-municipio-de-fortaleza-e-da-outras-providencias#


Parágrafo único. Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos consiste em documento no qual
se indicam e descrevem as ações relativas ao manejo dos resíduos sólidos gerados, 
abrangendo os aspectos referentes à 
geração

acondicionamento

DECRETO Nº 13.732/2015DECRETO Nº 13.732/2015

Art. 1º Os geradores que se enquadrem em qualquer modalidade de que trata o art. 1º da Lei nº 8408, de 24 de dezembro de 1999, alterada pela Lei
nº 10.340, de 28 de abril de 2015, são obrigados a elaborar, a submeter à aprovação, a implementar e a operacionalizar Plano de Gerenciamento de
Resíduos Sólidos em conformidade com as características da atividade, as normas técnicas vigentes e a legislação aplicada à matéria.
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Parágrafo único. Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos consiste em documento no qual
se indicam e descrevem as ações relativas ao manejo dos resíduos sólidos gerados, 
abrangendo os aspectos referentes à 
geração

acondicionamento

armazenamento
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Art. 1º Os geradores que se enquadrem em qualquer modalidade de que trata o art. 1º da Lei nº 8408, de 24 de dezembro de 1999, alterada pela Lei
nº 10.340, de 28 de abril de 2015, são obrigados a elaborar, a submeter à aprovação, a implementar e a operacionalizar Plano de Gerenciamento de
Resíduos Sólidos em conformidade com as características da atividade, as normas técnicas vigentes e a legislação aplicada à matéria.
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Parágrafo único. Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos consiste em documento no qual
se indicam e descrevem as ações relativas ao manejo dos resíduos sólidos gerados, 
abrangendo os aspectos referentes à 
geração

acondicionamento

armazenamento

transporte externo

DECRETO Nº 13.732/2015DECRETO Nº 13.732/2015

Art. 1º Os geradores que se enquadrem em qualquer modalidade de que trata o art. 1º da Lei nº 8408, de 24 de dezembro de 1999, alterada pela Lei
nº 10.340, de 28 de abril de 2015, são obrigados a elaborar, a submeter à aprovação, a implementar e a operacionalizar Plano de Gerenciamento de
Resíduos Sólidos em conformidade com as características da atividade, as normas técnicas vigentes e a legislação aplicada à matéria.

https://leismunicipais.com.br/a/ce/f/fortaleza/lei-ordinaria/1999/840/8408/lei-ordinaria-n-8408-1999-este-ato-ainda-nao-esta-disponivel-no-sistema
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Parágrafo único. Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos consiste em documento no qual
se indicam e descrevem as ações relativas ao manejo dos resíduos sólidos gerados, 
abrangendo os aspectos referentes à 
geração

acondicionamento

armazenamento

transporte externo

tratamento

DECRETO Nº 13.732/2015DECRETO Nº 13.732/2015

Art. 1º Os geradores que se enquadrem em qualquer modalidade de que trata o art. 1º da Lei nº 8408, de 24 de dezembro de 1999, alterada pela Lei
nº 10.340, de 28 de abril de 2015, são obrigados a elaborar, a submeter à aprovação, a implementar e a operacionalizar Plano de Gerenciamento de
Resíduos Sólidos em conformidade com as características da atividade, as normas técnicas vigentes e a legislação aplicada à matéria.
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Parágrafo único. Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos consiste em documento no qual
se indicam e descrevem as ações relativas ao manejo dos resíduos sólidos gerados, 
abrangendo os aspectos referentes à 
geração

acondicionamento

armazenamento

transporte externo

tratamento

destinação final ambientalmente adequada de resíduos 

e disposição final ambientalmente adequada de rejeitos, 
para proteção à saúde e ao meio ambiente.

DECRETO Nº 13.732/2015DECRETO Nº 13.732/2015

Art. 1º Os geradores que se enquadrem em qualquer modalidade de que trata o art. 1º da Lei nº 8408, de 24 de dezembro de 1999, alterada pela Lei
nº 10.340, de 28 de abril de 2015, são obrigados a elaborar, a submeter à aprovação, a implementar e a operacionalizar Plano de Gerenciamento de
Resíduos Sólidos em conformidade com as características da atividade, as normas técnicas vigentes e a legislação aplicada à matéria.
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Parágrafo único. Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos consiste em documento no qual
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e disposição final ambientalmente adequada de rejeitos, 
para proteção à saúde e ao meio ambiente.
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Art. 1º Os geradores que se enquadrem em qualquer modalidade de que trata o art. 1º da Lei nº 8408, de 24 de dezembro de 1999, alterada pela Lei
nº 10.340, de 28 de abril de 2015, são obrigados a elaborar, a submeter à aprovação, a implementar e a operacionalizar Plano de Gerenciamento de
Resíduos Sólidos em conformidade com as características da atividade, as normas técnicas vigentes e a legislação aplicada à matéria.
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para proteção à saúde e ao meio ambiente.
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Art. 1º Os geradores que se enquadrem em qualquer modalidade de que trata o art. 1º da Lei nº 8408, de 24 de dezembro de 1999, alterada pela Lei
nº 10.340, de 28 de abril de 2015, são obrigados a elaborar, a submeter à aprovação, a implementar e a operacionalizar Plano de Gerenciamento de
Resíduos Sólidos em conformidade com as características da atividade, as normas técnicas vigentes e a legislação aplicada à matéria.
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Parágrafo único. Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos consiste em documento no qual
se indicam e descrevem as ações relativas ao manejo dos resíduos sólidos gerados, 
abrangendo os aspectos referentes à 
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transporte interno
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transporte externo
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e disposição final ambientalmente adequada de rejeitos, 
para proteção à saúde e ao meio ambiente.
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Art. 1º Os geradores que se enquadrem em qualquer modalidade de que trata o art. 1º da Lei nº 8408, de 24 de dezembro de 1999, alterada pela Lei
nº 10.340, de 28 de abril de 2015, são obrigados a elaborar, a submeter à aprovação, a implementar e a operacionalizar Plano de Gerenciamento de
Resíduos Sólidos em conformidade com as características da atividade, as normas técnicas vigentes e a legislação aplicada à matéria.

https://leismunicipais.com.br/a/ce/f/fortaleza/lei-ordinaria/1999/840/8408/lei-ordinaria-n-8408-1999-este-ato-ainda-nao-esta-disponivel-no-sistema
https://leismunicipais.com.br/a/ce/f/fortaleza/decreto/2015/1374/13732/decreto-n-13732-2015-estabelece-os-requisitos-para-elaboracao-as-modalidades-o-conteudo-minimo-e-o-prazo-de-validade-do-plano-de-gerenciamento-de-residuos-solidos-no-municipio-de-fortaleza-e-da-outras-providencias#
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Art. 3º Competirá à Secretaria Municipal de Urbanismo e Meio Ambiente - SEUMA, a aprovação dos Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos.

Art. 4º Somente poderão elaborar Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos pessoa física ou jurídica que possua Cadastro Técnico Municipal de
Atividades e Instrumento de Defesa Ambiental junto à Secretaria Municipal de Urbanismo e Meio Ambiente - SEUMA, atendendo a critérios
estabelecidos em norma expedida pelo órgão ambiental municipal competente.

Parágrafo único. A SEUMA disponibilizará em seu sítio eletrônico a listagem atualizada dos profissionais cadastrados para a elaboração de estudos
ambientais, incluídos o PGRS, PGRSS e PGRCC.
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Art. 6º O Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos deve possuir o seguinte conteúdo mínimo:
I - descrição do empreendimento ou atividade;
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II - diagnóstico dos resíduos sólidos gerados ou administrados, contendo a origem, o volume e a caracterização dos resíduos, incluindo os passivos
ambientais a eles relacionados:
a) para determinação do volume será considerado o peso específico aparente;
b) a apresentação de fotos sobre o diagnóstico dos resíduos deverá ser realizada em conformidade com o exigido pela SEUMA.
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III - observadas as normas estabelecidas pelos órgãos do SISNAMA, do SNVS e do SUASA e o estabelecido no Plano Municipal de Gestão Integrada
de Resíduos Sólidos:
a) explicitação dos responsáveis por cada etapa do gerenciamento de resíduos sólidos;
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b) definição dos procedimentos operacionais relativos às etapas do gerenciamento de resíduos sólidos sob responsabilidade do gerador;

IV - identificação das soluções consorciadas ou compartilhadas com outros geradores, se houver;
V - ações preventivas e corretivas a serem executadas em situações de gerenciamento incorreto ou acidentes;
VI - metas e procedimentos relacionados à minimização da geração de resíduos sólidos e, observadas as normas estabelecidas pelos órgãos do
SISNAMA, do SNVS e do SUASA, à reutilização e reciclagem;
VII - se couber, ações relativas à responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos, na forma do art. 31 da Lei Federal nº 12.305, de 02
de agosto de 2010.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2010/lei/l12305.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.305%2C%20DE%202%20DE%20AGOSTO%20DE%202010.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20de,1998%3B%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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Art. 7º Para a elaboração, implementação, operacionalização e monitoramento de todas as etapas do plano de gerenciamento de resíduos sólidos,
nelas incluído o controle da disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos, será designado responsável técnico devidamente habilitado.



Art. 11 É facultada às atividades que possuam mecanismos formalizados de governança coletiva ou de cooperação em atividades de interesse
comum situadas em um mesmo condomínio a elaboração do Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos de forma coletiva e integrada.
(...)
§ 2º Não se aplica o disposto no caput deste artigo às atividades que, por sua composição ou natureza, exijam a elaboração de Plano de
Gerenciamento de Resíduos Sólidos específico.

Art. 17 Serão adotados os seguintes prazos de validade para os Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos:
(...)
III - Plano de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil: vinculada à validade do alvará de Construção
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Art. 211. Qualquer obra que gere resíduos da construção civil mesmo que isenta de licenciamento deverá obter Plano de Gerenciamento de
Resíduos da Construção Civil (PGRCC).

Art. 216. Além das exigências previstas no artigo 214 deste Código, as demolições com uso de explosivos deverão observar as seguintes exigências:
I – no processo de licenciamento, o requerente deverá apresentar o Plano de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil (PGRCC) licenciado,
referente aos entulhos gerados pela demolição; 



Imóvel territorial podeser enquadrado comogrande gerador deresíduos sólidos?

Existe uma área edificadamínima para ser grandegerador de resíduos?

Um imóvel podeter dois ou maisPGRS? 
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